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Prefeitura Municipal de Alto Garças
Contratante: Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT.
Contratado: Mirian Alexandre Constantino Chagas.
Contrato nº.: 65/2008 – Data: 01/09/2008
Valor: R$ 13.104,00 (Treze mil mil, cento e quatro reais).
Objeto: Contratação de Serviços especializados em Enfermagem para o
PSF II no município de Alto Garças.

Contratado: Rosinei Cezar
Contrato nº.: 66/2008 – Data: 26/09/2008
Valor: R$ 7.971,60 (Sete mil, novecentos e setenta e um real e sessenta
centavos).
Objeto: Contratação de Serviços Especializado em enfermagem p Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com o cronograma de atividades estabelecido
pela Secretaria municipal de Saúde.

TERMO ADITIVO:
Contratante: Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT.
Termo Aditivo ao Contrato nº.: 057/2008
Contratado: Construtora Locatelli
Objeto:  A interrupção do Contrato de Execução Obras de  Drenagem de
Águas Pluviais na Avenida e Meio-fio e Sarjetas, na Avenida XV de
Novembro e Outras no Bairro Esperança, na Avenida Tiradentes e Outras
no Bairro Brasilândia, contrato  nº 057/2008, nos termos da nº Lei Federal
8.666/93.

Termo Aditivo ao Contrato nº.: 066/2007
Contratado: Eliana Neres Bueno
  O valor será pago conforme repasse da Caixa Econômica Federal.
Objeto: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de
vigência do contrato por mais 4 (quatro) meses, durante o período de 1º de
setembro a 31 de dezembro de 2008, com base no art. 57, § 2º da Lei
Federal n°8.666/93, de 21/07/93.

Prefeitura Municipal de Araputanga
PROCESSO SELETIVO Nº 07/2008

EDITAL 01/2008 de 16 de outubro de 2008.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO
SELETIVO VISANDO A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.

De ordem do Sr. VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal de Araputanga
- MT, através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo - COPS, em
cumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade e da eficiência, com fulcro na Lei Municipal nº 699/2006 de
18/10/2006, bem como da Lei Orgânica Municipal, referentes ao assunto,
RESOLVE divulgar e estabelecer normas para abertura das inscrições e a
realização de processo seletivo, destinado a selecionar candidatos para o
ingresso como contratados por tempo determinado no quadro de pessoal
da Prefeitura Municipal de Araputanga Estado de Mato Grosso.

1- DOS CARGOS OFERECIDOS:

1.2 o cargo 01 - Agente de Saúde (1) ACS, é exclusivamente para a
Comunidade de Farinópolis.

1.3 Para os cargos que exigirem o Registro nos seus devidos
Conselhos, deverão estar em dia com o pagamento de suas anuidades.

1.4 As vagas oferecidas no presente processo seletivo estão de
acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Araputanga Estado
de Mato Grosso, e compatíveis com os quadros de cargos.

2- DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA DO CARGO:

2.1.Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e
portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma
do disposto no art. 13 do Decreto n.º 70.436 de 18 de abril de 1972;

2.2.Ter no, ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
2.3.Prova de quitação ou inserção do serviço Militar (se o candidato

for do sexo masculino);
2.4.Comprovar, por ocasião da posse, o nível de escolaridade e os

requisitos específicos exigidos para o cargo, conforme item 1 deste Edital
;

2.5.Título de eleitor e prova de estar em dias com as obrigações eleitorais;
2.6. Apresentar Declaração de Não Acúmulo de Cargos.
2.7. Apresentar Cadastro de Pessoa Física (CPF).
2.8. Apresentar comprovante de inscrição no PIS/PASEP.
2.9. para o cargo (01) Agente de Saúde (1) ACS; obedecerão aos

critérios do item 5; 5.6.

3- DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1. Realização das Inscrições: 21 e 22 de outubro de 2008, DAS 08:00

ÀS 10:00 HS. E DAS 13:00 ÀS 16:00 HS. Na Secretaria Municipal de Saúde.
3.2. Realização das provas escritas: DIA 24/10/2008 às 19:00 hs.
3.3. Local: Escola Rodolfo Trechald Curvo, Avenida Sebastião

Francisco de Almeida, 471, Bairro São Sebastião.
3.4. Publicação do Gabarito das Provas Escritas: 27/10/2008 na

Secretaria de Saúde Municipal.
3.5. Publicação do Resultado do Processo seletivo: 28/10/2008.

4- DA TAXA DE INSCRIÇÃO:

4.1. Não haverá pagamento de taxa de inscrição.

5- REQUISITOS PARA AS INSCRIÇÕES:

5.1. Dos Requisitos Básicos para Inscrição:

5.1.1. A inscrição do candidato somente será efetivada mediante:
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5.1.1.1. O preenchimento e a assinatura da ficha de inscrição, sendo
presumido o conhecimento das condições do processo seletivo.

5.1.1.2. Apresentação e entrega, no ato de inscrição, de cópia
(frente e verso) de um documento de identidade que contenha foto, e do
Cadastro de Pessoa Física (CPF), que serão anexados a ficha de
inscrição, não sendo aceito, documento via fax.

5.1.1.2.1. Para fins deste processo seletivo são considerados
documentos de identidade: a) cédula de identidade; b) carteira de trabalho
e previdência social – CTPS; c) Carteira Nacional de Habilitação – CNH;
c) reservista ou documento equivalente; e, d) carteira profissional emitida
por conselho de categorias profissionais.

5.2. A inscrição poderá ser feita pelo próprio candidato ou por
representante legalmente habilitado para esse fim, mediante a entrega de
procuração específica do interessado, sem a necessidade de reconhecimento
de firma, sendo necessário anexar à ficha de inscrição cópia (frente e verso)
do documento de identidade do candidato. Nesta hipótese, o candidato
assumirá as conseqüências de eventuais erros do seu procurador.

5.2.1. Não será aceita procuração via fax e/ou via correio eletrônico.
5.3. No ato da inscrição o candidato, portador de deficiência física,

deverá declarar, no formulário de inscrição, essa condição e a deficiência
da qual é portador, apresentando laudo médico atestando a espécie e o
grau ou Nível da deficiência, bem como a provável causa da deficiência.
Este atestado será retido e ficará anexado ao formulário de inscrição.
Caso o candidato não apresente o laudo médico, não será considerado
como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que
tenha assinalado tal opção no formulário de inscrição;

5.4. No ato da inscrição o Candidato portador de deficiência física,
que necessite de tratamento diferenciado no dia da prova escrita e
prática (se houver), deverão preencher os campos específicos para
deficientes no formulário de inscrição. Caso não expresse sua deficiência
física não será possível atendê-lo.

5.5. As informações prestadas no formulário de inscrição são de
inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Prefeitura Municipal
de Araputanga – MT do direito de excluí-lo do processo seletivo se for
constatado posteriormente, que o mesmo usou de logro e/ou má fé.

5.6. Os candidatos ao cargo (01) Agente de Saúde (1) ACS; deverão
residir na Micro Área de Inscrição de no mínimo 01 (um) ano.

6- DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO:

6.1. Compete ao candidato:
6.1.1 Acompanhar todas as publicações feitas no Jornal Oficial dos

Municípios – AMM do Estado de MT, no Mural da Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura Municipal de Araputanga – MT.

6.1.2 Conferir, nas listas a serem divulgadas, os seguintes dados
pessoais: nome, número do documento de identidade, cargo ao qual se
inscreveu. Caso haja inexatidão nas informações, o candidato deverá entrar
em contato com a Comissão Organizadora do Processo Seletivo – COPS.

6.2. O candidato não poderá alegar o desconhecimento do local de
realização das provas como justificativa de sua ausência. O não
comparecimento, qualquer que seja o motivo, caracterizará a desistência
do candidato e resultará em sua eliminação do processo seletivo.

7. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA:

7.1. Aos candidatos portadores de deficiência física serão destinados
5 % (cinco por cento) das vagas dos respectivos cargos, cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores,
quando for o caso;

7.2. Na aplicação do percentual a que se refere o sub-item anterior,
quando o resultado for fração de número inteiro arredondar-se-ão as
vagas para o número imediatamente posterior se a parte fracionária for
igual ou maior do que 0,5 (meio) e para número inteiro imediatamente
anterior se a parte fracionária for inferior a 0,5 (meio);

7.3. Ao candidato portador de deficiência física, é assegurado o direito
de se inscrever nessa condição, declarando a deficiência física de que é
portador, submetendo-se, se convocado, à perícia médica promovida pela
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Araputanga – MT, que dará
decisão terminativa sobre a qualificação do candidato com deficiência e/ou
o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo;

7.4. A não observância do disposto no subitem anterior acarretará
a perda do direito ao pleito das vagas aos candidatos em tais condições;

7.5. O candidato portador de deficiência física participará do concurso
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere
ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local de aplicação das provas;

7.6. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores
de deficiência física, se classificados nas provas além de figurarem na
lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em
relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação.

8. DAS MODALIDADES DE PROVAS

8.1. O Processo Seletivo Público, objeto deste Edital constituirá, de
Provas Escritas.

9. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

9.1. As provas escritas serão realizadas no dia e horário acima previsto.
9.2. Prova escrita: 03 (três horas ininterruptas).
9.3. Os candidatos se submeterão às provas do processo seletivo

exclusivamente nos locais determinados pela Administração da Prefeitura
Municipal de Araputanga.

9.4. Para a realização das provas escritas o candidato deverá
comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos do horário determinado, munido, obrigatoriamente, do documento
de identidade original (aquele utilizado para realizar a inscrição), e caneta
esferográfica azul ou preta e protocolo de inscrição

9.5. Ao chegar ao local de provas, o candidato deverá procurar nas
listagens afixadas, o número da sala na qual está lotado, para então
dirigir-se até ela.

9.6. Não será admitida a entrada do candidato que se apresentar
após a hora determinada para o início das provas.

9.7. A ausência do candidato implicará em sua eliminação do
Processo Seletivo, não havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade.

9.8. Será sumariamente eliminado do processo seletivo, o
candidato que utilizar meios ilícitos para a execução das provas; perturbar,
de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento
indevido ou descortês para com qualquer um dos aplicadores, seus
auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído as mesmas; for
surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de comunicação com
outro candidato ou pessoa, ou utilizando máquinas de calcular ou similar,
telefone celular, livros, códigos, manuais, impressos ou anotações, ou,
após as provas, a utilização de processos ilícitos para a realização das
mesmas, constatado por meio de perícia.

9.9. Os candidatos que portarem calculadoras, celulares ou outros
similares, terão que desligar e colocar em um lugar determinado pela Comissão.

10.DA PONTUAÇÃO DAS PROVAS

Cargo (s) Tipos deProvas  N.º Questões Peso
TotaldePontos

Agente de Saúde (1) ACSAgente de Combate as Edemias ASA -
Conhecimento Especificou.- Língua Portuguesa- Matemática-
Conhecimentos Gerais 15151010 2,02,02,02,0 100

10.1. As provas escritas de múltipla escolha, serão classificatórias e
eliminatórias e, conterão questões objetivas. Cada questão objetiva conterá
04 (quatro) alternativas, sendo que apenas uma responderá acertadamente,
obedecendo ao quadro de pontuação disposto no item 10.

10.2. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas
serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente da formulação
de recursos.

11. DOS CRITÉRIOS:
11.1. Aprovação: Será considerado aprovado o candidato que

obtiver no mínimo 50% (cinqüenta por cento) da pontuação total no
conjunto das provas estabelecido no item 10 deste Edital, e ainda não
obtiver zero em nenhuma disciplina.

11.2. Classificação Final: A classificação final dos candidatos será
feita pelo somatório da pontuação total obtida no conjunto das provas
estabelecidas neste edital .

11.2.1. A classificação final, será realizada pela ordem
decrescente da pontuação final atribuída a cada um dos candidatos.
Ocorrendo igualdade na pontuação final, serão observados,
sucessivamente, os critérios de desempate.
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11.3. Desempate: Ocorrendo empate quanto ao total de pontos
obtidos, o critério de desempate será a observação da maior nota,
sucessivamente, nas provas:

a) Conhecimentos Específicos;
b) Língua Portuguesa)
c) Matemática;
d) Conhecimentos gerais;
e ) Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato mais idoso;

11.4. Reprovação:
a) Será considerado reprovado o candidato que não alcançar 50%

(cinqüenta por cento) do total de pontos das provas, conforme o critério já
estabelecido no item 11.1 ou que tenha obtido zero em alguma dessas
mesmas provas.

12. DOS RECURSOS

12.1. Qualquer recurso deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal
de Araputanga, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, após divulgação do
resultado das respectivas etapas:  publicação de gabaritos de provas,
mediante requerimento dirigido ao Presidente da Comissão Organizadora
do Processo Seletivo - COPS, o qual deverá protocolar o recebimento do
mesmo. O recurso versará unicamente acerca da formulação das questões,
a opção considerada como certa na prova escrita.

12.2. O parecer emitido pela Comissão Examinadora do Concurso,
referente ao recurso interposto, deverá ser publicado em prazo de até 01
(um) dia útil do recebimento do pedido do candidato.

12.3. Não serão aceitos os recursos interpostos fora do prazo aqui
estabelecido, sendo considerada para tanto, a data em que foi protocolado,
bem como, àqueles que não estiverem fundamentados e sem os dados
necessários à identificação do candidato.

12.4. O recurso deverá ser encaminhado à Prefeitura Municipal de
Araputanga, localizada à rua Antenor Mamedes, 911, bairro centro –
Araputanga - MT, endereçado  ao Presidente da COPS.

13.5. Se do julgamento dos recursos resultar anulação de
questão(ões), a pontuação correspondente a essa (s)  questão(ões)  será
atribuída  a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

13. DA FOLHA DE RESPOSTA

13.1. A folha de resposta deverá ser preenchida pelo candidato, segundo
as alternativas que julgarem corretas e ao final deverá ser assinada.

13.2. Não serão atribuídos pontos às questões da prova escrita que
se encontrarem emendadas ou rasuradas e/ou que contiverem mais de
uma ou nenhuma resposta assinalada na FOLHA DE RESPOSTA (folha
óptica) do candidato.

14.  DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO

14.1. A divulgação dos gabaritos das provas escritas será feita no dia
1º dia útil após a aplicação das provas, no Mural da Secretaria de Saúde
da Prefeitura Municipal de Araputanga – MT.

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

15.1.  Após a divulgação do resultado final, o processo seletivo será
homologado pelo Prefeito Municipal, mediante publicação no Jornal Oficial
dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

15. DO CONTRATO E ENTRADA EM EXERCÍCIO

15.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo, segundo a
necessidade, serão chamados pela ordem de classificação para serem
contratados por tempo determinado de acordo com o que dispuser a
legislação municipal, e Emenda Constitucional 051/2006.

15.2. O candidato que não comparecer no prazo da convocação
perderá o direito de contratação para o próximo classificado.

15.3. Perderá ainda o direito de contratação o candidato que:
a) comparecer mas não demonstrar condição de assinatura imediata

do contrato;
b) que não apresentar os documentos mínimos necessários;
c) que não preencher qualquer dos requisitos do cargo; e
d) que acumular cargo, emprego ou função pública, salvo se nos

caso permitido por lei.
15.3. O candidato que assinar o contrato entrará imediatamente em exercício.

16. DA COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO (C.E.C)

16.1. A  COPS  ficará instalada na Prefeitura Municipal de Araputanga
Estado de Mato Grosso, sito à rua Antenor Mamedes, 911, centro.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1. Durante a vigência do processo seletivo na hipótese de abertura
de novas vagas por vacância ou necessidade da Prefeitura Municipal,
serão aproveitados os candidatos aprovados, obedecida rigorosamente
à ordem de classificação e o quantitativo de vagas estabelecidas em lei;

17.2. A impugnação administrativa e/ou judicial a este edital,
que ensejar a anulação de qualquer um de seus itens, respeitada
a sua abrangência, somente afetará os atos insuscetíveis de
aproveitamento, e em nada afetará o normal andamento dos
demais atos.

17.3. O candidato será responsável pela exatidão e atualização de
seus dados cadastrais, durante a validade do processo seletivo, em
especial o endereço residencial;

17.4.A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a
expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes e do
exclusivo interesse e conveniência da administração;

17.5. A verificação, em qualquer época, de declaração ou de
apresentação de documentos falsos ou a prática de ato doloso pelo
candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos
dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais;

17.6. Não será efetivada a contratação do candidato aprovado
quando, condenado em processo criminal com sentença transitada em
julgado, ou demitido do serviço público desse município, observado o
prazo de prescrição;

17.7. A Prefeitura Municipal, através da COPS, fará divulgar, sempre
que necessário, editais complementares e / ou avisos oficiais, referentes
ao presente edital, sendo de inteira responsabilidade de o candidato
acompanhar tais publicações;

17.8. Não haverá Segunda chamada para as provas, seja qual for o
motivo alegado pelo candidato para justificar eventual ausência;

17.9. A inscrição do candidato importará no conhecimento das
presentes instruções e na aceitação tácita das condições do processo
seletivo, que se acham estabelecidas neste Edital;

17.10. Em hipótese alguma, haverá na via administrativa, vista ou
revisão de provas;

17.11. Não será permitida a entrada nos locais de aplicação das
provas, de candidato que não estiver em condições para realização das
mesmas tais como: Candidato alcoolizado, com trajes inadequados e outros
fatores que possam vir a perturbar o perfeito andamento das provas.

17.12. Não será permitida a permanência de acompanhante do
candidato, ou de pessoas estranhas ao processo seletivo nas
dependências do local onde forem aplicadas as provas.

17.13. Faz parte do presente Edital o Anexo I, contendo o
Conteúdo Programático a ser aplicado nas provas, conforme cargo.

17.14. Os casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela Comissão
Organizadora do Processo Seletivo - COPS.

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal

JOSÉ RICARDO RIBEIRO
Presidente COPS

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
AGENTE DE SAÚDE (1) ACS; AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

ASA; LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto a nível do Ensino
Fundamental Completo. MATEMÁTICA: Adição, Subtração, Multiplicação,
Divisão; Expressões Numéricas nos Conjuntos Naturais, Inteiros e
Racionais; Medidas de Comprimento, Volume, Superfície e Massa; Regra
de Três; Porcentagem e juros simples.  CONHECIMENTOS GERAIS:
Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais da
Região Centro Oeste do Brasil e e Mato Grosso.

VANO JOSÉ BATISTA
                       Prefeito Municipal

JOSÉ RICARDO RIBEIRO
Presidente Comissão Examinadora
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DO PREGÃO PARA RECEBIMENTO

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS COMERCIAIS,
RELATIVOS À PREGÃO Nº. 38/2008 -- CUJO OBJETO É LICITAÇÃO DO

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA AQUISIÇÃO DE PÃES E
SALGADOS PARA A MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS SOB A

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TRABALHO DE BARRA DO BUGRES-MT.

Pregão  Nº. 38/2008

Às dez horas, do dia nove de outubro de dois mil e oito, no
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do  Bugres -
MT, reunidos a Srª. Pregoeira e equipe de Apoio   pelos Servidores: Edirlei
Soares da Costa (Escriturário), Nanci Pereira de Souza (Escriturário) e a
Srª. Maria Eliane J. da Costa ( Agente de Administração), designada pelo
Ex. Senhor Prefeito Municipal, Aniceto de Campos Miranda, através das
Portarias sob  nº. 0009/2007, de 18/02/2008 e Portaria 097/2007 datada
de 15 de outubro de 2008, procederam ao recebimento dos envelopes de
Habilitação e Propostas do Processo Licitatório da Pregão 038/2008, que
tem como objeto AQUISIÇÃO DE PÃES E SALGADOS PARA A
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS SOB A
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TRABALHO DE BARRA DO BUGRES-
MT, nos termos do edital. A Comissão, não obstante a condução regular
do procedimento licitatório, verificou que não se apresentaram
interessados nesta licitação razão pela qual declarou a licitação DESERTA.
. Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira deu por encerrada a reunião, da
qual foi lavrada esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos
presentes. Barra do Bugres, 08 de Julho de 2008.

PREGOEIRA:.......................................MARILENE DA SILVA CAMPOS

EQUIPE DE APOIO:
 EDIRLEI SOARES DA COSTA  MARIA ELIANE JUSTINIANO DA COSTA.

..............................................
NANCI PEREIRA DE SOUZA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Interessado: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres -MT
Pregão  Nº. 38/2008

“HOMOLOGO os atos praticados pela Comissão Permanente
de Licitação, quando do procedimento licitatório referente à:
Pregão Nº. 38/2008, considerando-o processo DESERTO” por não
ter sido possível a obtenção de licitante, para que produza os efeitos
legais nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de
junho de 1993, com as alterações posteriores.

Barra do Bugres/MT,  10 de  outubro de 2008.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
DECRETO Nº 238/2008                             DE: 17 DE OUTUBRO DE 2008.

“Em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, art. 83, parágrafo V
e XXX, art. 37, parágrafo 3º do art. 165 ambos da Constituição Federal”.

GENEBALDO JOSÉ BARROS, Prefeito de CANABRAVA DO NORTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas em Lei:

D E C R E T A:

Art. 1º: Novo Horário de Expediente da Prefeitura Municipal de
Canabrava do Norte, que será das 08:00 hs as 12:00 hs, horário de
Brasília, a partir do dia 20 de Outubro de 2008.

Art. 2º: Os serviços internos e essenciais, do período Vespertino de
cada Secretaria ficam sob a regulamentação dos respectivos Secretários.

Art. 3º: Estão excluídos do presente Decreto: a Secretaria de Obras,
Almoxarifado, Secretaria de Saúde, Departamento de Tributação, Limpeza
Pública, Conselho Tutelar e Detran.

Art. 4º: Ficará sobre decisão do Gabinete do Prefeito o retorno ao
horário normal de expediente.

Art. 5º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

  ____________________________
Genebaldo José Barros

 Prefeito Municipal

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 024/2008

DE: 16/10/2008

“EM CONFORMIDADE COM A

LEI ORGANICA   MUNICIPAL

ARTIGO 83  PARAGRAFO II E XXX.”

GENEBALDO JOSÉ BARROS, Prefeito de Canabrava do Norte, Estado

de Mato Grosso, no uso e gozo de suas atribuições legais que lhes são

conferidas por Lei:

RESOLVE:

Artigo 1º. – Fica o Sr. NEMIAS FERREIRA MARTINS portador do

RG-15365468-MT e Inscrito no (MF)  CPF.: 002513711-58 – Exonerado da

Função de GERENTE DE SESSÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E

EPIDEMIOLÓGICA, deste Município.

Artigo 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

revogando-se toda e qualquer disposição em contrário.

_________________________________

GENEBALDO JOSÉ BARROS

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE

PUBLIQUE -SE

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Denise

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2008

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que fará realizar licitação

na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de nº. 013/2008, objetivando a

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OS TRATORES. Sendo a abertura e

julgamento no dia 04/11/2008 às 08:30 horas, sito a Praça Brasília, nº.

111, Centro, Denise/MT., a pasta completa contendo o Edital na integra,

estará a disposição dos interessados, pelo valor não reembolsável de R$

150,00 (cento e cinqüenta reais) recolhidos aos cofres públicos.

Denise-MT, 20 de Outubro de 2008.

Janaina Viana dos Santos

Presidenta da CPL
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Prefeitura Municipal de Dom Aquino
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Prefeitura Municipal de Itaúba
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Prefeitura Municipal de Marcelândia
DISTRATO SOCIAL DO CONTRATO 041/2008

OBJETO: Distratar a importância de parte do Contrato nº 041/2008, por

conclusão parcial da obra de recuperação de 15,00 Km de estradas

vicinais, padrão alimentadoras, Estrada Matrincha neste município, sendo

distratado neste ato,  6,00 km, ou 39,88% do contrato total, devido ao

inicio de período  de chuvas e impossibilidade de realização da obra.

CONTRATADO: Terranorte Engenharia e Serviços Ltda

VALOR: 55.378,94 (cinqüenta e cinco mil trezentos e setenta e oito reais

e noventa e quatro centavos).

DATA: 16/10/2008

LEI Nº 636 DE 16 DE OUTUBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DOAÇÃO DE ÁREA URBANA
PARA O DNIT – DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

VALTER MIOTTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Matupá – Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a DOAR ao
Departamento Nacional de Infra - Estrutura de Transporte - DNIT, a área
urbana localizada as Margens da BR-163, para implantação da Travessia
Urbana de Matupá as seguintes áreas:

I – Área – 13.738,36 m² - Matrícula 1100 CRI de Matupá;
II – Área – 4.176,04 m² - Matrícula 1101 CRI de Matupá;
III – Área – 3.695,28 m² - Matrícula 1102 CRI de Matupá;
IV – Área – 9.344,42 m² - Matrícula 1103 CRI de Matupá;
V – Área – 14.756,16 m² - Matrícula 1104 CRI de Matupá;
VI – Área – 15.579,71 m² - Matrícula 1105 CRI de Matupá;
VII – Área – 17.325,99 m² - Matrícula 1106 CRI de Matupá;
VIII – Área – 12.850,23 m² - Matrícula 1107 CRI de Matupá;

Art. 2º - Fazem parte desta Lei as referidas matrículas do
Registro de Imóveis da Comarca de Matupá, os mapas, memorial
descritivo e ART assinado por profissional habilitado.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando em especial a Lei n° 614 de 29 de Abril de 2008.

Gabinete do Prefeito, aos dezesseis dias do mês de Outubro do ano
de dois mil e oito.

VALTER MIOTTO FERREIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
PARECER

Justificamos pelo presente que devido a grande demanda de alunos
matriculados na Educação Infantil nas Creches existente em nosso
município, houve a  necessidade de estar aumentando o número de
Profissionais  para trabalharem nas instituições de Educação Infantil.
Com o crescimento e a expansão dessa primeira etapa da Educação
Básica sendo dever do município dar atendimento e qualidade de ensino
a essa clientela. De acordo com o cumprimento do Art. nº 27, parágrafo
1º, da Lei de Carreira dos Profissionais do Magistério emitimos PARECER
FAVORÁVEL a mudança de lotação do Servidor efetivo, Prof. ANTONIO
CARLOS MACIEL para Creche Municipal “D. Alma Wilma Fegger” situada
no Bairro  Santa Luzia , neste município.

Manoel Gonçalo de Campos
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Nossa Senhora do Livramento, MT 14 de Outubro de 2008.

PARECER

Justificamos pelo presente que devido a grande demanda de alunos
matriculados na Educação Infantil nas Creches existente em nosso
município, houve a  necessidade de estar aumentando o número de
Profissionais  para trabalharem nas instituições de Educação Infantil.
Com o crescimento e a expansão dessa primeira etapa da Educação

Prefeitura Municipal de Matupá
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Básica sendo dever do município dar atendimento e qualidade de ensino a
essa clientela. De acordo com o cumprimento do Art. nº 27, parágrafo 1º,
da Lei de Carreira dos Profissionais do Magistério emitimos PARECER
FAVORÁVEL a mudança de lotação da Servidora efetiva, Profª SANDRA
ROSIMEIRE GUIMARÃES para Creche Municipal “Iracilda Monteiro de
Arruda” situada no Bairro  Morro da Boa Vista , neste município.

Manoel Gonçalo de Campos
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Nossa Senhora do Livramento, MT 14 de Outubro de 2008.

PARECER

Justificamos pelo presente que devido a grande demanda de alunos
matriculados na Educação Infantil nas Creches existente em nosso
município, houve a  necessidade de estar aumentando o número de
Profissionais  para trabalharem nas instituições de Educação Infantil. Com
o crescimento e a expansão dessa primeira etapa da Educação Básica
sendo dever do município dar atendimento e qualidade de ensino a essa
clientela. De acordo com o cumprimento do Art. nº 27, parágrafo 1º, da Lei
de Carreira dos Profissionais do Magistério emitimos PARECER
FAVORÁVEL a mudança de lotação da  Servidora  efetiva, Profª GENI
APARECIDA FIRMINO DE OLIVEIRA  para Creche Municipal “Iracilda Monteiro
de Arruda” situada no bairro Morro da Boa Vista  , neste município.

Manoel Gonçalo de Campos
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Nossa Senhora do Livramento, MT 14 de Outubro de 2008.

PARECER

Tendo em vista a necessidade de Profissionais em área para trabalhar
nas unidades de ensino da Rede Municipal de Educação , e também a
grande demanda de alunos que existe nesse Estabelecimento de Ensino,
houve a necessidade de lotar a professora JOCIMÁRIA RITA DA COSTA na
área de Ciências Humanas  – História.

Tendo em vista o cumprimento do Art. 27, parágrafo 1º da Lei de
Carreira dos Profissionais do Magistério , emitimos o Parecer Favorável a
mudança de lotação para a E.M. Profª Eliete Pedrosa da Costa.

Manoel Gonçalo de Campos
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Nossa Senhora do Livramento-MT, 14 de outubro de 2008.

PARECER

Tendo em vista o cumprimento do Art.27 ,parágrafo 1º da Lei de
Carreira dos Profissionais do Magistério  , a disponibilidade de vaga no
Estabelecimento de Ensino na área de I à IV, emitimos o Parecer favorável
a mudança de Lotação do Profº EDSON GONÇALO DE AQUINO para a
E.M. Ana Antônia de Almeida , localidade de Tanque Fundo neste município.

Manoel Gonçalo de Campos
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Nossa Senhora do Livramento-MT, 14 de outubro de 2008.

PARECER

Tendo em vista o grande número de alunos matriculados  e o
funcionamento de 03 turnos na escola, houve a necessidade de lotar
mais um Técnico Administrativo Educacional nessa unidade de ensino
para dar maior atendimento aos trabalhos de arquivos e escrituração da
área administrativa da referida escola. Em cumprimento do Art. nº 27,
parágrafo 1º da Lei de Carreira dos Profissionais do Magistério, emitimos
Parecer Favorável a Mudança de Lotação da Servidora EDEVIGE MARIA
FARIA DE FREITAS para a E.M. Délia Galdina Duarte.

Manoel Gonçalo de Campos
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Nossa Senhora do Livramento-MT, 14 de outubro de 2008.

PARECER

Tendo em vista a necessidade de Profissionais em área para trabalhar
nas unidades de ensino da Rede Municipal de Educação , e também a
grande demanda de alunos que existe nesse Estabelecimento de Ensino,
houve a necessidade de lotar a professora JODIRCE GONÇALINA FARIA
MIRANDA na área de Linguagem  – Letras.

Tendo em vista o cumprimento do Art. 27, parágrafo 1º da Lei de
Carreira dos Profissionais do Magistério , emitimos o Parecer Favorável
a mudança de lotação para a E.M. Délia Galdina Duarte.

Manoel Gonçalo de Campos
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Nossa Senhora do Livramento-MT, 14 de outubro de 2008.

PARECER

Tendo em vista a necessidade de Profissionais em área para trabalhar
nas unidades de ensino da Rede Municipal de Educação , e também a
grande demanda de alunos que existe nesse Estabelecimento de Ensino,
houve a necessidade de lotar a professora LUCILEIDE SILVA DE OLIVEIRA
na área de Linguagem  – Letras.

Tendo em vista o cumprimento do Art. 27, parágrafo 1º da Lei de
Carreira dos Profissionais do Magistério , emitimos o Parecer Favorável
a mudança de lotação para a E.M. Betina Tavares da Silva Taques.

Manoel Gonçalo de Campos
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Nossa Senhora do Livramento-MT, 14 de outubro de 2008.

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
EDITAL DE ELEIÇÃO 001/2008

Belchior Cristino de Souza, Diretor Executivo do Fundo Municipal de
Previdência Social do Município de Nova Xavantina, MT, entidade
autárquica, com personalidade jurídica de direito público e detentor de
autonomia administrativa e financeira, no uso de suas atribuições legais,
convoca os servidores ativos e inativos dos órgãos da administração
direta e indireta do município de Nova Xavantina, para eleger os
componentes da Diretoria Executiva, dos Conselhos Curador e
Fiscal (gestão janeiro de 2009 a dezembro de 2010), conforme
artigo 23, parágrafo 1º, artigo 24, parágrafo 1º e artigo 25, parágrafo 1º
da lei 1189/2006.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O mesmo Servidor não poderá concorrer a mais de uma vaga,
simultaneamente.

Caso não tenha número de candidatos suficiente as vagas de
Conselheiros, os mesmos serão indicados pelo Conselho Curador vigente
e nomeados pela Diretoria do PREVINX.

O cargo de Diretor Executivo somente será preenchido mediante
eleição, com voto direto e secreto.

II – DAS VAGAS

Diretoria Executiva (01)
Conselho Curador (08)
Conselho Fiscal (06)

2.1 Requisitos:
a) Cadastro Regular junto ao PREVINX;
b) Declaração assinada pelo órgão (Prefeitura/Câmara) e pelo Servidor

de que o declarante não responde a processo disciplinar (Anexo I).
c) Declaração de que conhece e aceita integralmente a Lei 1189/2006,
conforme Anexo II.
d) Declaração de que o Servidor possui disponibilidade exclusiva

para dedicação ao Cargo de Diretor Executivo, conforme artigo 25 da Lei
1189/2006. (Anexo III), e.

e) Plano de gestão, conforme Legislação Previdenciária, para o Cargo
de Diretor Executivo.
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2.2 Atribuições:
Diretoria Executiva: as especificadas no artigo 25 da Lei 1189/2006.
Conselho Curador: as especificadas no artigo 23 da Lei 1189/2006.
Conselho Fiscal: as especificadas no artigo 24 da Lei 1189/2006.

III – DA INSCRIÇÃO

As inscrições serão realizadas pela Comissão Eleitoral na sede do
PREVINX, no período de 13 a 24 de outubro de 2008, de segunda a sexta-
feira, das 13.30 às 17:00 horas.

 Para inscrição na eleição o Servidor deverá preencher o
requerimento (Anexo IV) e apresentar todos os documentos
especificados no item 2.1 Requisitos.

Os formulários (requerimento e declaração) necessários à inscrição
serão fornecidos pela Comissão Eleitoral, exceto Plano de gestão, que
deve ser elaborado pelo próprio candidato.

As informações prestadas no ato de inscrição são de inteira
responsabilidade do Candidato, dispondo a Comissão Eleitoral do direito
de excluir do processo, aquele que não preencher o formulário de inscrição
de forma completa, legível e correta.

A Comissão Eleitoral analisará os requerimentos de inscrição até as
16:00 horas do dia 27 de outubro de 2008. Após será realizado sorteio
dos números dos candidatos.

Os candidatos e demais Servidores poderão recorrer da decisão da
Comissão eleitoral até 24.00 horas de sua publicação no mural da Prefeitura,
junto à Comissão Eleitoral, a qual terá 24 horas para emitir parecer conclusivo.

IV - DA CAMPANHA

A campanha eleitoral de cada candidato poderá ser iniciada após
deferimento do requerimento de inscrição na eleição, emitido pela Comissão
Eleitoral e consistirá de: reuniões e visitas aos órgãos da administração municipal.

A “boca de urna” não será permitida no local da eleição.

V – DA ELEIÇÃO

A eleição será regida por este Edital e, executada pela Comissão
Eleitoral nomeada pela Portaria nº. 343/2008.

 A eleição será realizada na sede da Câmara Municipal de Nova
Xavantina, MT, no dia 28 de novembro de 2008, das 08.00 às 17.00 horas
e consistirá de voto livre, secreto e direto. O voto é permitido a todos os
Servidores vinculados ao PREVINX, até 30/10/2008.

O eleitor deverá se identificar perante a mesa receptora de votos através
de documento de identidade, habilitação ou outro com fotografia legível.

Os votos serão colhidos através de cédulas padronizadas e
numeradas pela Comissão Eleitoral;

Durante a eleição os votos serão armazenados em urna cedida pelo
Cartório Eleitoral de Nova Xavantina, MT;

O encerramento da eleição será as 17:00 horas, sendo permitida a
distribuição de senhas aos Eleitores que estiverem na fila.

Após a eleição serão preenchidas as atas pela Comissão Eleitoral
contendo o número de eleitores, conforme Anexo V do presente Edital.

VI – DA APURAÇÃO

A apuração será regida por este Edital, executada pela Comissão
Escrutinadora e, iniciar-se-á, imediatamente, após encerramento da eleição.

Serão eleitos os candidatos que obtiverem a maioria simples dos votos
válidos até o preenchimento das vagas especificadas no item II deste Edital.

Em caso de empate entre dois candidatos será considerado eleito o
que tiver mais idade.

Somente será considerado voto válido aquele cuja cédula de votação
tem preenchido, exclusivamente, o nome de um candidato.

Encerrada a apuração do resultado da eleição a Comissão
Escrutinadora deverá preencher as atas (Anexos VI, VII e VIII) do Edital e
encaminhar cópia ao Diretor Executivo do PREVINX para as nomeações.

Nova Xavantina, 10 de outubro de 2008.

BELCHIOR CRISTINO DE SOUZA
Diretor Executivo

    Homologado por: ___________________________________
HAMILTON GARCIA HESPPORTE
Presidente do Conselho Curador

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
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Prefeitura Municipal de Planalto da Serra
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2008.

PROCESSO Nº 03/2008.

FUNDAMENTO AO TERMO: Este termo aditivo decorre da necessidade
de aumento da quantidade de óleo diesel para que possa atender as
demandas deste Município até o dia 31/12/08.DO OBJETO: Altera-se a
Cláusula Primeira da quantidade do item nº 13 o aditivo no  valor de 25%
conforme artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, mencionada na cláusula
13ª do contrato nº 02/08

CONTRATANTE: Dênio Peixoto Ribeiro
CONTRATADO: TEIXEIRA E SCACALOSSI – LTDA.

Prefeitura Municipal de Poxoréu
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Nº 236/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU – MT.

CONTRATADO: CONSTRUTORA VIEIRA LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA DAS RUAS DOS BAIRROS: BELA VISTA, JARDIM BRILHANTE,
IRANTINÓPOLIS II E SANTA LUZIA.

VIGÊNCIA: 27/12/2008

DATA: 26/08/2008

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO
PRESIDENETE DA CPL

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO Nº 238/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU – MT.

CONTRATADO: CONSTRUTORA VIEIRA LTDA ME

OBJETO: RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTOS DAS RUAS E AVENIDAS DA
CIDADE DE POXORÉU.

VIGÊNCIA: 27/12/2008

DATA: 26/08/2008

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO
PRESIDENETE DA CPL

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu

Prefeitura Municipal de Santo Afonso

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2008

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, torna pública, a homologação do
procedimento de licitação – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2008, que tem
por objeto: EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA PARA O DESENVOLVIMENTO
DE AÇÕES QUE VISAM PROPORCIONAR A SOCIEDADE A MELHORIA DA
INFRA-ESTRUTURA DA REDE FÍSICA ESCOLAR, COM A CONSTRUÇÃO
DE ESCOLA(S) CONFORME ESTABELECE O PROGRAMA NACIONAL DE
REESTRUTURAÇÃO E APARELHAGEM DA REDE ESCOLAR PÚBLICA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL – PROINFÂNCIA. CONFORME PROJETOS,
MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E, PLANO DE
TRABALHO, PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL, OBRAS ESSAS
CUSTEADAS ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº. 710106/2008/FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE E O MUNICÍPIO
DE SANTO AFONSO – MT.

PUBLIQUE-SE, por AVISO, na forma da lei.

SANTO AFONSO - MT, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2008.

   __________________________
COMISSÃO DE LICITAÇÃO: ___________________________

   _________________________

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 085/

2008. Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: C. R. BIANCHI EPP Objeto:

Aumento de Quantitativo.

Primeiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 067/

2008. Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: SAÚDE  QUATRO MARCOS

S/S LTDA. Objeto: Aumento de Quantitativo.

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fone:(65) 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


